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RECORRENTE: GELCO GELATINAS DO BRASIL LTDA.
RECORRII>A: FAZENDA PÚBLICA
RECURSO: RECURSO ESPECIAL

de 2013 .TIT-Presidência, 30 de

Em face da decisão proferida pela c. l3.a Câmara Julgadora
(fls. 729/754), que negou provimento ao Recurso Ordinário, a autuada
apresenta Recurso Especial (fls. 756/771).

Apresentando as razões do seu recurso, a autuada indica
acórdãos deste TIT como paradigmas, os quais, segundo afirma, revelam
dissídio jurisprudencial em face da decisão recorrida.

Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no
art. 49, da Lei 13.457/09, DEFIRO o processamento do presente apelo.

Ao DSC para publicar, após à d. Representação Fiscal para
oferecer contra-razões ao Recurso Especial do contribuinte. Por fim, à DFEL
para distribuir.
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